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DECISÃO Nº 2693/1999 – TCDF 
 

TCDF. JURISDIÇÃO.1 
 

(...) firmar entendimento segundo o qual a jurisdição desta Corte de Contas alcança 

qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada – inclusive terceiro sem vínculo com 

a Administração – desde que jungida ao dever de prestar contas, ou seja, que utilize, 

arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 

o Poder Público responda, ou que em nome dele assuma obrigações de natureza 

pecuniária. Nos casos específicos da apuração de responsabilidade por dano causado ao 

Erário, em processos de tomadas de contas especiais, a jurisdição do Tribunal alcança o 

terceiro sem vínculo com a Administração Pública se configurada a responsabilidade 

solidária com um agente público. Decidiu, mais, mandar publicar, em anexo à presente ata, 

o Relatório/Voto da Relatora. 

                                                           
1 A ementa não compõe a decisão. 
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